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PORTARIA Nº. 79 DE 29 DE AGOSTO DE 2024 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das suas atribuições legais que lhe são 

conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Conceder nos termos da Lei Complementar 042/2002, art.137, Licença de 8 

dias a Servidora SIMONE TRIBUTINO DOS SANTOS, Auxiliar dos Serviços Diversos. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar 

de 21 de agosto de 2024, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Presidência, aos 29 dias de agosto de 2024. 

 

 

 

 

 

 

LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB 

"Dr. Leandro" 

Presidente da Câmara Municipal 
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